

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 21, DE 2024
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos da Portaria nº 2.953, de 25 de abril de 2024, do Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, que cessa os afastamentos dos servidores que especifica.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 55ª a 59ª Sessões Ordinárias (de 30/04/2024 a 07/05/2024), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A Portaria nº 2.953/2024, editada pelo Diretor-Presidente do DETRAN, possui natureza administrativa interna, vinculada à gestão de pessoal da autarquia e à execução das diretrizes fixadas pelo Decreto nº 68.481/2024. Trata-se de ato concreto, que disciplina situações funcionais específicas, no caso a cessação de afastamentos, e não de ato normativo geral e abstrato. 
Dessa forma, não se enquadra na hipótese prevista no artigo 20 da Constituição do Estado, que autoriza a sustação de atos do Executivo apenas quando exorbitem do poder regulamentar. O PDL, portanto, utiliza instrumento inidôneo, pois não cabe ao Legislativo sustar atos administrativos individualizados, sob pena de violação à separação de poderes.
Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 21, de 2024.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
